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ATOS DO GOVERNADOR

DESPACHOS DO GOVERNADOR,
DE 24-9-2001

Nos processos 32.657-79 + 41.717-81 - ambos
SPS + SAMSP-2.679-98 + GG-2.676-2000, sobre
pedidos de pensão especial: “À vista dos elementos
de instrução, destacando-se os Relatórios da
Comissão Especial da Revolução Constitucionalista
de 1932 exarados nos autos respectivos e acolhidos
pelo Secretário do Governo e Gestão Estratégica,
defiro os pedidos de pensão especial formulados
pelos adiante relacionados, com fundamento no
inc. II, do art. 57, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias, da Constituição do Estado de
1989 c.c. a Lei 1.890-78 e alterações posteriores:

José Carlos Soares de Abreu, RG 8.628.466; Bar-
bara Rodrigues Evaristo, RG 15.954.241; Ruth Tinoco
Naldi, RG 3.002.887; Haydee Orsi, RG 2.461.459-2.”

No processo SPS-32.718-79, sobre concessão de
pensão especial: “Diante da instrução destes autos,
em especial da manifestação da Comissão Especial
incumbida da aplicação da Lei 1.890-78 e o parecer
1161-2001, da AJG, defiro o pedido formulado por
Izabel Elizeu dos Santos, RG 8.287.817, para conce-
der-lhe a pensão especial prevista no art. 57, II, do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da
Constituição do Estado de São Paulo.”

No processo SPS-34.046-79, sobre concessão de
pensão mensal: “À vista dos elementos de instru-
ção constantes dos autos, destacando-se o parecer
1160-2001, da AJG, torno sem efeito a concessão da
pensão mensal outorgada a Ariovaldo Augusto da
Silva, RG 342.548, conforme despacho governa-
mental de 10-5-84, publicado no D.O. de 11 do
mesmo mês e ano, uma vez que o benefício foi con-
cedido em dissonância com o disposto no parágra-
fo único, do art. 1º, da Lei 211-48, combinado com o
parágrafo único, do art. 2º, do Dec. 13.146-79. Em
conseqüência, indefiro o pedido formulado por sua
viúva, Mercedes Marinelli Silva, RG 2.609.200, por
absoluta falta de amparo legal.”

No processo SPS-3.501-84, sobre concessão de
pensão mensal: “À vista dos elementos de instru-
ção constantes dos autos, destacando-se o parecer
1159-2001, da AJG, torno sem efeito a concessão da
pensão mensal outorgada a Aurélio Cecchin, RG
7.416.544, conforme despacho governamental de
12-3-86, publicado no D.O. de 13 do mesmo mês e
ano, por não haver sido atendido o pressuposto
indispensável, nos termos da Lei 1.890-78, da com-
provação de sua participação, na qualidade de civil
voluntário, na Revolução Constitucionalista de
1932. Em conseqüência, indefiro o pedido formula-
do por sua viúva, Victória de Fabri Cecchin, RG
20.720.855, com fundamento no art. 57, do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Consti-
tuição do Estado de São Paulo, por absoluta falta de
amparo legal.”

No processo SEPS-3.408-85, sobre pedido de
concessão de pensão especial: “Diante da instrução
dos autos, destacando-se a manifestação da Comis-
são Especial, incumbida da aplicação da Lei 1.890-
78, e o parecer 1131-2001, da AJG, defiro o pedido
de concessão de pensão especial formulado por
Margarida Domingues da Cruz, RG 22.586.106-9, na
qualidade de companheira do ex-combatente da
Revolução Constitucionalista de 1932, Antônio de
Araújo, a quem, precedentemente, fora deferido o
benefício.”

No processo GG-2.031-2001, sobre pedido de
concessão de pensão: “À vista dos elementos de
instrução dos autos, destacando-se o Relatório CER-
32-187-2001 da Comissão Especial da Revolução
Constitucionalista de 1932, acolhido pelo Secretário
do Governo e Gestão Estratégica, indefiro o pedido
de concessão da pensão instituída pela Lei 1.890-78,
formulado por Antonia Marguliano Lourenço, RG
14.849.101, com fundamento no inc. II, do art. 57,
do Ato das Disposições Constitucionais Transitó-
rias, da Constituição do Estado, por não comprovar
satisfatoriamente a participação de seu finado mari-
do no Movimento de 32.”

GOVERNO E
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Secretário: ANTONIO ANGARITA
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GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução CEGP-2, de 3-9-2001

Institui o Grupo de Execução do Projeto BEC/SP -
Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Esta-
do de São Paulo e dá providencias correlatas

O Secretário do Governo e Gestão Estratégica,
Presidente do Comitê Estadual de Gestão Pública, e

à vista do disposto no art. 3º do Dec. 44.919-2000,
resolve:

Artigo 1º: Fica instituído, na Assessoria Executi-
va do Comitê Estadual de Gestão Pública, da Secre-
taria do Governo e Gestão Estratégica, o Grupo de
Execução do Projeto BEC/SP - Bolsa Eletrônica de
Compras do Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 2º: O Grupo de Execução de que trata o
art. 1º, terá por atribuições:

I - acompanhar a implantação e funcionamento
do sistema e avaliar seu desempenho;

II - estabelecer diretrizes para atualização,
expansão e melhoria do sistema;

III - orientar a integração de sistemas informati-
zados de materiais, serviços, preços, fornecedores,
e compras implantados nos órgãos e entidades da
Administração direta e indireta do Estado.

Artigo 3º: Para atender aos objetivos constantes
das atribuições previstas nesta resolução, o Grupo
de Execução do Projeto BEC/SP, poderá formar sub-
grupos de trabalho, bem como a solicitar a partici-
pação de profissionais ligados à administração
pública para o desenvolvimento de suas atividades.

Artigo 4º: Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

(Publicado novamente por ter saído com incor-
reções)

Resolução CEGP-3, de 3-9-2001

Divulga o Edital padrão para aquisição de bens
para entrega imediata, em parcela única, mediante
licitação na modalidade de Convite, tipo menor
preço, a ser realizado por intermédio do sistema
BEC/SP - Bolsa Eletrônica de Compras do Governo
do Estado de São Paulo

O Comitê Estadual de Gestão Pública, tendo em
vista a instituição do sistema eletrônico de  contra-
tações para o Governo do Estado de São Paulo, por
intermédio do Dec. 45.085-2000, bem como do dis-
posto no parágrafo único do art. 1º do Dec. 46.074-
2001, resolve:

Artigo 1º - Divulgar, na forma do constante do
anexo a esta resolução, o edital padrão para aquisi-
ção de bens, com entrega  imediata, em parcela
única, mediante licitação na modalidade de Convite,
tipo menor preço, a ser realizado por intermédio do
sistema BEC/SP - Bolsa Eletrônica de Compras do
Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Minuta do Anexo I à Resolução CEGP-3, de 3-9-
2001

BEC/SP
Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do

Estado de São Paulo Edital Convite
Preâmbulo
Edital Eletrônico de contratações CV nº  xx/2001
a) UGE - órgão/entidade/código
b) Procedimento: licitação na modalidade Convi-

te, nos termos do art. 22, III, § 3º, da LF 8.666-93 e
art. 22, III da LE 6.544-89.

c) Tipo: menor preço.
d) Objeto:
I - item
II - quantidade
III - unidade de fornecimento
IV - lote mínimo de fornecimento
e) Proposta: em reais, com indicação da quanti-

dade ofertada, da marca e da procedência do bem.
f) Local de entrega do objeto: Unidade x, locali-

zada na Rua XYZ, nº   ,  Município de ZXY, código
da localidade        , telefone         ,  fax                     ,
CEP                 , das   horas às   horas.

g) Prazo de entrega do objeto: xx dias a partir
do recebimento da Nota de Empenho, nos termos
do previsto no subitem 7.2.

h) Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias contados
de acordo com o estabelecido no subitem 11.1.

i) Regime de execução: entrega imediata, em
parcela única.

j) Recebimento das propostas: no endereço ele-
trônico www.bec.sp.gov.br, até às    horas do
dd/mm/aa

l) Sessão pública de abertura das propostas:
imediatamente após o encerramento do período
para o seu recebimento, na qual, caso ocorra empa-
te, será também realizado sorteio.

m) Suporte legal: LF 8.666-93, LE 6.544-89,
Decreto estadual 45.085-2000, Decreto estadual
45.695-2001, Decreto estadual 46.074-2001, que
aprovou o Regulamento do Sistema BEC/SP - Con-
vite, demais disposições constantes da legislação
pertinente e do presente Convite.

n) Suporte orçamentário-financeiro: estrutura
funcional programática xxxxxxxx, código local
xxxxxxx, programa xxxxxxx.

o) Multas: As multas, por descumprimento par-
cial ou total do contrato, seguirão o disposto na LF
8.666-93 e em regulamentação específica do órgão
ou entidade a que pertence a UGE, que poderá ser
consultada no endereço eletrônico da BEC/SP, na
página “Legislação”.

Informações Gerais

1. Condições de Participação
1.1. Poderão participar da presente licitação, na

qualidade de convidados, todos os fornecedores
que já estiverem cadastrados no Cadastro de Forne-
cedores do Estado - Cadfor, em categoria compatí-
vel com o seu objeto e que estejam aptos a partici-
par do Convite, mediante obtenção da senha de
acesso ao Sistema BEC/SP. Poderão ainda partici-
par do certame, os fornecedores que se cadastra-
rem no Cadfor e que obtiverem a senha de acesso
ao Sistema BEC/SP, até 24 horas antes do encerra-
mento do prazo para a apresentação das propostas,
na forma estabelecida na legislação pertinente.

1.1.1. É vedada a participação de:
a) consórcios;
b) empresas declaradas inidôneas por ato do

Poder Público;
c) empresas impedidas de licitar e/ou contratar

com a Administração Estadual, na forma estabeleci-
da em lei.

2. Da apresentação das propostas
2.1. A apresentação das propostas dar-se-á, via

Internet, no endereço eletrônico constante da alínea
“j” do preâmbulo, sendo criptografadas, automati-
camente, pelo sistema e mantidas em sigilo até a
respectiva abertura.

2.2. Para participar do presente Convite, os for-
necedores cadastrados e os que vierem a se cadas-
trar no Cadfor necessitarão obter senha de acesso
ao Sistema BEC/SP,  fornecida pelo Departamento
de Controle de Contratações - DCC.

2.3. Para obter a senha, o fornecedor, já cadas-
trado, deverá proceder na forma do estabelecido na
Instrução 1-2001, do Departamento de Controle de
Contratações - DCC, disponível no Sistema BEC/SP,
na página     “Legislação”.

2.4. Ao acessar o Sistema BEC/SP para partici-
par do Convite, o licitante, além de digitar o CNPJ e
a senha, deverá  assinalar as declarações, sob as
penalidades da lei, de que inexiste qualquer fato
superveniente ao seu cadastramento que o impeça
de contratar com o Estado, nos termos do disposto
no art. 32, § 2º da LF 8.666-93 e de que conhece e
aceita o Regulamento do Sistema BEC/SP - Convite.

2.5. Os licitantes deverão formular suas propos-
tas, eletronicamente, no endereço e prazo constan-
tes da alínea “j” do preâmbulo, devendo indicar,
além do valor ofertado, sua marca e procedência,
para cada item de seu interesse.

2.5.1. O sistema criptografará, automaticamen-
te, as propostas, mantendo-as em sigilo até o
momento estabelecido para a sua abertura e divul-
gação.

2.6. Por razões de economicidade não serão
aceitas propostas de itens cuja quantidade seja infe-
rior ao limite estabelecido no inciso IV da alínea “d”
do preâmbulo.

3. Do julgamento
3.1. No dia e hora estabelecidos na alínea “l”

para  a realização da sessão pública, mediante ato do
responsável pelo Convite ou do Presidente da
Comissão de Licitação, o Sistema BEC/SP, automati-
camente, decodificará as propostas, tornando-as
públicas, via Internet, para todos os interessados, no
endereço eletrônico constante da alínea “j”, na
forma de grade ordenatória, em ordem crescente, na
qual serão identificados todos os proponentes e os
valores propostos para cada um dos itens licitados.

3.1.1. Para cumprir o disposto no art. 43, § 1º, da
LF 8.666-93, as UGE deverão destinar local e equi-
pamentos eletrônicos para a Comissão de Licitação,
ou servidor designado para essa finalidade, acom-
panhar a abertura e divulgação das propostas, jun-
tamente com os licitantes e eventuais interessados
que desejarem fazê-lo em suas dependências.

3.2. Serão desclassificadas as propostas em
desacordo com o estabelecido no Edital e as que
contenham preços incompatíveis em relação ao
preço de referência estabelecido pela UGE contra-
tante.

3.3. A Comissão de Licitação ou o responsável
pelo Convite, elaborará a Ata da Sessão de Abertu-
ra, Julgamento e Classificação das propostas, justi-
ficando eventuais desclassificações.

3.3.1. Em caso de empate, para a obtenção da
proposta vencedora, será observado o disposto no
inc. II, § 2º, do art. 3º da LF 8.666-93. Mantido o
empate, será realizado sorteio.

3.3.2. O sorteio será realizado pelo sistema,
mediante ato do responsável pelo Convite ou do
Presidente da Comissão de Licitação, e divulgado
durante a sessão pública.

3.3.3. A Ata de Abertura, Julgamento e Classifi-
cação das propostas será divulgada no endereço
eletrônico do Sistema BEC/SP para conhecimento
de todos interessados, sendo o respectivo julga-
mento comunicado por correio eletrônico e por
intermédio da Imprensa Oficial do Estado, a todos
os licitantes, contando-se, a partir da publicação, o
prazo para interposição de recursos.

3.4. A UGE poderá anular ou revogar a presente
licitação, sem que disso resulte para os licitantes,
direito a qualquer indenização.

4. Recursos
4.1. Os licitantes poderão interpor recurso no

prazo 5 dias úteis a contar da publicação do julga-
mento e classificação das propostas, ou desistir,
expressamente, de recorrer, após consulta a eles
formulada eletronicamente, em seguida à divulga-
ção da Ata de julgamento e classificação dos proje-
tos.

4.2. Interposto recurso, este constará do Siste-
ma BEC/SP e será comunicado eletronicamente aos
demais licitantes, que poderão impugná-lo, no
prazo de 5 dias úteis, nos termos do disposto no §
3º do art. 109 da LF 8.666-93.

5. Homologação e adjudicação
5.1. Após decorrido o prazo para recurso de que

trata o subitem 4.1, ou imediatamente a seguir,
caso os licitantes dele desistam expressamente, ou,
ainda, após decididos os recursos e impugnações
interpostos, a autoridade competente da UGE con-
tratante deliberará sobre a  homologação do certa-
me e a adjudicação do objeto desta licitação ao lici-
tante vencedor, adotando as demais providências
atinentes à sua contratação.

6. Boleto Eletrônico de Negociação
6.1. Divulgada a homologação e a adjudicação,

será encaminhado, eletronicamente, ao licitante
vencedor, o Boleto Eletrônico de Negociações -
BEN.

7. Contratação
7.1. As obrigações oriundas desta licitação

serão formalizadas por intermédio de Nota de
Empenho emitida pela UGE e encaminhada ao lici-
tante vencedor por meio eletrônico, ficando, ainda,
à sua disposição para retirada no endereço constan-
te da alínea “f” do preâmbulo.

7.1.1. A emissão da Nota de Empenho ficará
condicionada à apresentação, pelo licitante vence-
dor, no prazo de até 3 dias úteis a contar do recebi-
mento do Boleto Eletrônico de Negociação, de
novas certidões negativas de débitos para com o
INSS e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, na hipótese de as certidões apresentadas
para o cadastramento estarem com os respectivos
prazos de validade vencidos.

7.1.2. Para aferir a necessidade de cumprimento
da obrigação estabelecida no subitem 7.1.1., será
realizada diligência no Cadfor/Siafísico ou, quando
possível, em outros sistemas.

7.2. Considerar-se-á efetivamente celebrada a
contratação, caso o licitante vencedor não se mani-
feste em contrário, no prazo de 24 horas a contar do
recebimento, por meio eletrônico, da Nota de
Empenho, dando início, a partir da data do recebi-
mento, ao prazo de entrega do objeto do contrato.

7.3. Em caso de descumprimento do disposto
no subitem 7.1.1. ou de desistência do licitante ven-
cedor, manifestada nos termos do subitem 7.2, fica
caracterizado o descumprimento total da obrigação
assumida, consoante o estabelecido no artigo 81 da
LF 8.666-93 e art. 79 da LE 6.544-89, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas e à aplicação
de multa, observado o disposto na regulamentação
a que se refere a alínea “o” do preâmbulo.

7.4. A eventual rescisão do ajuste se dará nas
hipóteses previstas nos arts. 77 a 80 da LF 8.666-93,
não cabendo à contratada direito a qualquer indeni-
zação, salvo no caso do art. 79, § 2º da mesma lei.

8. Prazo e local de entrega
8.1. O objeto do contrato deverá ser entregue

no local e prazo assinalados, respectivamente, nas
alíneas “f” e “g” do preâmbulo.

9. Sanções para o caso de inadimplemento
9.1. Se o contratado inadimplir as obrigações

assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito às
sanções previstas nos arts. 86 e 87 da LF 8.666-93 e
arts. 80 e 81 da LE 6.544-89, de acordo com o esti-
pulado na regulamentação, a que se refere a alínea
“o” do preâmbulo.

9.2. A UGE poderá, ainda, rescindir o contrato,
sem prejuízo das penalidades previstas na regula-
mentação mencionada no subitem anterior e de
outras penalidades previstas em lei.

9.3. As multas são autônomas e a aplicação de
uma não exclui a aplicação da outra.

9.4. As importâncias relativas às multas serão
descontadas do pagamento porventura devido ao
contratado, ou efetuada a sua cobrança na forma
prevista em lei.

10. Das condições do recebimento do objeto
10.1 A entrega do material será atestada pela

UGE, que aferirá a sua conformidade com as espe-
cificações desta licitação.

10.1.1 Por ocasião da entrega do material, o
contratado colherá, no comprovante de entrega, a
data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do
Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de
Segurança Pública, do servidor da  Administração
responsável pelo recebimento, que terá caráter pro-
visório.

10.2. Constatadas irregularidades no objeto con-
tratual a Administração poderá:

10.2.1.Se disser respeito à especificação, rejeitá-
lo, no todo ou em parte, determinando sua substi-

ASSINATURAS – (11) 6099-9421 e 6099-9626

PUBLICIDADE LEGAL – (11) 6099-9420 e 6099-9435

VENDA AVULSA – EXEMPLAR DO DIA: R$ 2,38 — EXEMPLAR ATRASADO: R$ 4,80

FILIAIS – CAPITAL

• JUNTA COMERCIAL – (11) 3825-6101 - Fax (11) 3825-6573 - Rua Barra Funda, 836 - Rampa

• POUPATEMPO/SÉ – (11) 3117-7020 - Fax (11) 3117-7019 - Pça do Carmo, snº 

FILIAIS - INTERIOR

• ARAÇATUBA – Fone/Fax (18) 623-0310 - Rua Antonio João, 130

• BAURU – Fone/Fax (14) 227-0954 - Pça. das Cerejeiras, 4-44

• CAMPINAS – Fone (19) 3236-5354 - Fone/Fax (19) 3236-4707 - Rua Irmã Serafina, 97 - Bosque

• MARÍLIA – Fone/Fax (14) 422-3784 - Av. Rio Branco, 803

• PRESIDENTE PRUDENTE – Fone/Fax (18) 221-3128 - Av. Manoel Goulart, 2.109

• RIBEIRÃO PRETO – Fone/Fax (16) 610-2045 - Av. 9 de Julho, 378

• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO – Fone/Fax (17) 234-3868 - Rua Machado de Assis, 224 - Santa Cruz
• SOROCABA – Fone/Fax (15) 233-7798 - Rua 7 de Setembro, 287 - 5º andar - Sala 51  

Estado de São Paulo

EXECUTIVO
SEÇÃO I

Gerente de Redação - Cláudio Amaral

REDAÇÃO

Rua João Antonio de Oliveira, 152
CEP 03111-010 – São Paulo

Telefone 6099-9800 - Fax 6099-9706

http://www.imprensaoficial.com.br
e-mail: imprensaoficial@imprensaoficial.com.br

DIRETOR-PRESIDENTE 
Sérgio Kobayashi

DIRETOR VICE-PRESIDENTE
Luiz Carlos Frigerio

DIRETORES
Industrial: Carlos Nicolaewsky

Financeiro e Administrativo: Richard Vainberg

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. IMESP

CNPJ 48.066.047/0001-84
Inscr. Estadual - 109.675.410.118

Sede e Administração

Rua da Mooca, 1.921 - CEP 03103-902 - SP
(PABX) 6099-9800 - Fax (11) 6692-3503


